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DECRETO MUNICIPAL Nº 6.780, DE 22 DE ABRIL   DE 2025  

“Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor total de R$ 4.710,00, por
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, destinado a dotações que especifica e dá outras

providências”.

LEANDRO  CÉSAR  SILVA  VALADARES,  Prefeito
Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor
total de R$ 4.710,00 (quatro mil setecentos e dez reais), nos termos do Artigo 4º, §2º da Lei Municipal Nº
3.756, de 31/12/2024 (estima a receita  e  fixa  a despesa do Município  de Morro  Agudo para  o Exercício  de  2025 ),
outorgado pelo Artigo 8º, Parágrafo 2º da Lei Municipal Nº 3.741, de 11/10/2024 (para Elaboração e Execução
da L.O.A.  do Exercício  Financeiro  de 2025),  em consonância com o Inciso I,  do Artigo 41  (créditos adicionais
suplementares, destinados a reforço de dotação orçamentária), da Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (normas gerais
de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e  balanços da união, dos estados, dos municípios e do
distrito federal), observadas as seguintes classificações: institucional, funcional, por estrutura programática e
por natureza da despesa orçamentária:

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 Secretaria Municipal de Saúde

Função: 10 Saúde
Subfunção: 301 Atenção Básica

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada
Projeto/Atividade: 2017 0000 Manutenção e Qualificação da Atenção Primária

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 301.000 Atenção Básica-Conv./entidades/fundos

Elemento: 3.3.90.93.00 indenizações e restituições [Ficha 339].....................................R$ 10,00

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 02 Ensino Fundamental

Função: 12 Educação
Subfunção: 306 Alimentação e Nutrição

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica
Projeto/Atividade: 2033 0000 Elaboração e Distribuição da Alimentação e Nutrição Escolar

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 200.000 Educação-Convênios/entidades/fundos

Elemento: 3.3.90.92.00 despesas de exercícios anteriores [ficha 424] ......................R$ 4.700,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ...............................................................................................R$ 4.710,00

PARÁGRAFO ÚNICO – O valor do CRÉDITO ADICIONAL, aberto no caput deste artigo, será
coberto com os recursos resultantes das ANULAÇÕES PARCIAIS das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes,
nos termos do Inciso III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43 (recursos disponíveis, não comprometidos, para ocorrer a despesa,
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias), da Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (normas gerais
de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da união, dos estados, dos municípios e do
distrito federal):

PODER EXECUTIVO

Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 Secretaria Municipal de Saúde

Função: 10 Saúde
Subfunção: 301 Atenção Básica

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada
Projeto/Atividade: 2017 0000 Manutenção e Qualificação da Atenção Primária

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 301.000 Atenção Básica-Conv./entidades/fundos

Elemento: 3.3.90.32.00 material, bem ou serviço para distribuição gratuita [ficha 328] .......R$ 
10,00

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 02 Ensino Fundamental

Função: 12 Educação
Subfunção: 306 Alimentação e Nutrição

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica
Projeto/Atividade: 2033 0000 Elaboração e Distribuição da Alimentação e Nutrição Escolar

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 200.000 Educação-Convênios/entidades/fundos

Elemento: 3.3.90.39.43 serviços de energia elétrica [ficha 421].................................R$ 4.700,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ...............................................................................................R$ 4.710,00

ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES
(Prefeito Municipal)

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 6.781, DE 22 DE ABRIL   DE 2025  

“Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor total de R$ 132.970,30, por
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, destinado a dotações que especifica e dá outras

providências”.

LEANDRO  CÉSAR  SILVA  VALADARES,  Prefeito
Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor
total de R$ 132.970,30 (cento e trinta e dois mil novecentos e setenta reais e trinta centavos) , nos termos do
Artigo 4º, §2º da Lei Municipal Nº 3.756, de 31/12/2024 (estima a receita e fixa a despesa do Município de Morro
Agudo  para  o  Exercício  de  2025),  outorgado pelo  Artigo  8º,  Parágrafo  2º  da  Lei  Municipal  Nº  3.741,  de
11/10/2024 (para Elaboração e Execução da L.O.A. do Exercício Financeiro de 2025), em consonância com o Inciso I,
do Artigo 41 (créditos adicionais suplementares, destinados a reforço de dotação orçamentária), da  Lei Federal Nº
4.320, de 17/03/1964 (normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e  balanços da
união,  dos  estados,  dos  municípios  e  do  distrito  federal),  observadas  as  seguintes  classificações:  institucional,
funcional, por estrutura programática e por natureza da despesa orçamentária:

ORGÃO: 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS
Unidade: 01 Engenharia e Obras Pùblicas

Função: 15 Urbanismo
Subfunção: 451 Infra-Estrutura Urbana

Programa: 0023 Engenharia e Infraestrutura Urbana
Projeto/Atividade: 1014 0000 Obras e Infraestrutura Urbana

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 4.4.90.51.00 obras e instalações [ficha 630]..........................................R$ 132.970,30

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ...........................................................................................R$ 132.970,30

PARÁGRAFO ÚNICO – O valor do CRÉDITO ADICIONAL, aberto no caput deste artigo, será
coberto com os recursos resultantes das ANULAÇÕES PARCIAIS das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes,
nos termos do Inciso III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43 (recursos disponíveis, não comprometidos, para ocorrer a despesa,
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias), da Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (normas gerais
de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da união, dos estados, dos municípios e do
distrito federal):

ORGÃO: 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS
Unidade: 02 Serviços Urbanos

Função: 15 Urbanismo
Subfunção: 452 Serviços  Urbanos

Programa: 0024 Serviços Urbanos
Projeto/Atividade: 2040 0000 Manutenção e Coordenação dos Serviços Urbanos

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 649] R$ 132.970,30
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TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ...........................................................................................R$ 132.970,30

ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES
(Prefeito Municipal)

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Terça-feira, 22 de abril de 2025 Ano IX | Edição nº 1911 Página 6 de 11

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

DECRETO MUNICIPAL Nº 6.782, DE 22 DE ABRIL   DE 2025  

“Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor total de R$ 29.952,39, por
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, destinado a dotações que especifica e dá outras

providências”.

LEANDRO  CÉSAR  SILVA  VALADARES,  Prefeito
Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor
total de  R$ 29.952,39 (vinte e nove mil novecentos e cinquenta e dois reais e trinta e nove centavos), nos
termos do Artigo 4º, §2º da Lei Municipal Nº 3.756, de 31/12/2024 (estima a receita e fixa a despesa do Município
de Morro Agudo para o Exercício de 2025), outorgado pelo Artigo 8º, Parágrafo 2º da Lei Municipal Nº 3.741, de
11/10/2024 (para Elaboração e Execução da L.O.A. do Exercício Financeiro de 2025), em consonância com o Inciso I,
do Artigo 41 (créditos adicionais suplementares, destinados a reforço de dotação orçamentária), da  Lei Federal Nº
4.320, de 17/03/1964 (normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e  balanços da
união,  dos  estados,  dos  municípios  e  do  distrito  federal),  observadas  as  seguintes  classificações:  institucional,
funcional, por estrutura programática e por natureza da despesa orçamentária:

ORGÃO: 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS
Unidade: 01 Engenharia e Obras Pùblicas

Função: 15 Urbanismo
Subfunção: 451 Infra-Estrutura Urbana

Programa: 0023 Engenharia e Infraestrutura Urbana
Projeto/Atividade: 1014 0000 Obras e Infraestrutura Urbana

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 4.4.90.51.00 obras e instalações [ficha 630]............................................R$ 29.952,39

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO .............................................................................................R$ 29.952,39

PARÁGRAFO ÚNICO – O valor do CRÉDITO ADICIONAL, aberto no caput deste artigo, será
coberto com os recursos resultantes das ANULAÇÕES PARCIAIS das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes,
nos termos do Inciso III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43 (recursos disponíveis, não comprometidos, para ocorrer a despesa,
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias), da Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (normas gerais
de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da união, dos estados, dos municípios e do
distrito federal):

ORGÃO: 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS
Unidade: 02 Serviços Urbanos

Função: 15 Urbanismo
Subfunção: 452 Serviços  Urbanos

Programa: 0024 Serviços Urbanos
Projeto/Atividade: 2040 0000 Manutenção e Coordenação dos Serviços Urbanos

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 649] . .R$ 29.952,39
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TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO .............................................................................................R$ 29.952,39

ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES
(Prefeito Municipal)

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 
  Estado de São Paulo 

 

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br 
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro 

14.640-097 - Morro Agudo - SP 

 

=PORTARIA SRH Nº 680, DE 16 DE ABRIL DE 2025= (*) 

“Dispõe sobre a concessão de licença para trato de interesses particulares, extinção de contrato de trabalho 

e contratação do(a) candidato(a) classificado(a) no Processo Seletivo nº 006/2023, do(s) funcionário(s) 

que especifica e estabelece outras providências.” 

 

LEANDRO CESAR SILVA VALADARES, 

Prefeito Municipal de Morro Agudo, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais;  

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1º Nos termos do art. 86 da Lei Municipal nº 424/69 (Estatuto dos Servidores 

Públicos Municipais), e em conformidade com a solicitação protocolada no Setor de Recursos Humanos sob 

o nº SRH 0536/2025, CONCEDER ao(a) funcionário(a) ANA BEATRIZ BENTO MARQUES DA 

SILVA, matricula funcional nº 5154, ocupante do cargo de PAJEM, de provimento efetivo, lotado(a) no(a) 

Setor de Assistência e Educação Pré Escolar (art. 9º da Portaria nº 9.559/2022, ), licença para trato de 

interesses particulares (sem vencimentos), pelo período de 02 (dois) anos. 

Parágrafo único. A concessão da licença referida no “caput” deste artigo tem início a 

partir de 22/04/2025. 

Art. 2º Nos termos do inc. V do art. 10 da Lei Municipal nº 3.521/22, e em conformidade 

com a solicitação protocolada no Setor de Recursos Humanos sob o nº SRH 0538/2025, EXTINGUIR, por 

iniciativa do(a) contratado(a), o contrato de trabalho com o(a) Sr(a). TATIANE DE LOURDES 

AZARIAS, matricula funcional nº 5932, a partir de 22/04/2025, ocupante da função de MONITOR, de 

provimento temporário, nomeada(o) nos termos do art. 1º. da Portaria SRH nº 668, de 01 de abril de 2.025. 

Art. 3º Com fundamento no artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal e na Lei 

Municipal nº 3.521/2022, CONTRATAR, por prazo determinado, o(a) Sr(a). MICHELE FELICIO 

CARDOSO BERNARDINO, portador(a) do CPF nº 331.736.158-16, candidato(a) classificado(a) em 40º 

lugar no Processo Seletivo nº 006/2023, para, a partir do dia 28/04/2025, exercer a função de SERVIÇOS 

GERAIS - FEMININO, de provimento temporário, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas 

semanais, referência base 12, para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público. 

§1º A contratação mencionada no “caput” deste artigo é decorrente da rescisão 

antecipada do contrato com a empresa terceirizada responsável pelos serviços de limpeza na Secretaria 

Municipal da Saúde, bem como da necessidade contínua desses serviços para atender à demanda urgente 

nas unidades de saúde. 

§2º A vigência do contrato de trabalho limita-se ao período de 180 dias ou ao término 

do processo administrativo licitatório de contratação de empresa para atender à demanda citada no artigo 

1º, sendo determinante o que ocorrer primeiro. 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique, registre e cumpra-se. 

Atos de Pessoal

Atos de Pessoal

Portarias

Portarias
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 
  Estado de São Paulo 

 

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br 
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro 

14.640-097 - Morro Agudo - SP 

 
                               Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 16 de abril de 2025. 

 

 

 

 

LEANDRO CESAR SILVA VALADARES 

(Prefeito Municipal) 

 

 

 

 

Registrada no Setor de Recursos Humanos e publicada nos termos da lei. 

 

 

                             JOÃO CARLOS MACHADO 

                                         (Chefe de Setor) 

 
(*) Portaria retificada e republicada devido a erro material na redação do número sequencial na epígrafe da portaria SRH nº 679 de 

16 de abril de 2.025, conforme publicação na edição nº 1.909 do Diário Oficial Eletrônico (DiOE) de 16/04/2025, onde se lê: 

"Portaria SRH Nº 679, de 16 de abril de 2.025” 

Leia-se: 

"Portaria SRH Nº 680, de 16 de abril de 2.025". 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 
  Estado de São Paulo 

 

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br 
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro 

14.640-097 - Morro Agudo - SP 

 

=PORTARIA SRH Nº 681, DE 22 DE ABRIL DE 2025=  

“Dispõe sobre a exoneração e prorrogação de licença maternidade do(s) funcionário(s) que especifica e 

estabelece outras providências.” 

 

 

LEANDRO CESAR SILVA VALADARES, 

Prefeito Municipal de Morro Agudo, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais;  

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

 

Art. 1º Nos termos do inciso I do art. 52 da Lei Municipal nº 424/69 e em conformidade 

com a solicitação protocolada no Setor de Recursos Humanos (Protocolo SRH nº 0541/2025), 

EXONERAR, a pedido, a partir de 22/04/2025, do cargo de AGENTE DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS, de provimento efetivo, lotado(a) no(a) Setor de Licitação e Despesa desta Municipalidade, 

nomeado(a) nos termos da Portaria SRH nº 116, art.1º. de 20 de fevereiro de 2.023, o(a) Sr(a). AMANDA 

RUTH CODIGNOTTE PIRES, matricula funcional nº 5445. 

Parágrafo único. Em virtude da exoneração nos termos do “caput” deste artigo, 

declara-se o cargo ocupado pelo(a) servidor(a) como vago, conforme preceitua o inciso I do artigo 51 da 

Lei Municipal nº 424/69 (Estatuto dos Servidores Municipais). 

 

Art. 2º Nos termos do inciso II do art. 52 da Lei Municipal nº 424/69, e, em 

conformidade com a solicitação protocolada no Setor de Recursos Humanos (Protocolo SRH nº0545/2025) 

EXONERAR, a pedido, a partir de 28/04/2025, do cargo comissionado de CHEFE I, de livre provimento, 

lotado(a) no(a) Divisão de Saúde desta Prefeitura Municipal, nomeado(a) pelo art. 3º da Portaria SRH nº 

237, de 25 de agosto de 2023, o(a) Sr(a). BRUNO SPRESSOLA DA SILVA, matricula funcional nº 5576. 

Parágrafo único. Em virtude da exoneração nos termos do “caput” deste artigo, o cargo 

de Diretor de Assuntos Administrativos é declarado vago, nos termos do inciso I do art. 51 da Lei Municipal 

nº 424/69 (Estatuto dos Servidores Municipais). 

 

Art. 3º Nos termos do art. 83-A. da Lei Municipal nº 424/69 e conforme pedido 

protocolado no Setor de Recursos Humanos, PRORROGAR a licença maternidade concedida no art. 1º da 

portaria SRH nº 663, de 27 de março de 2.025, pelo período de 60 (sessenta) dias. 

Parágrafo único. A concessão da prorrogação da licença a que se refere o “caput” deste 

artigo tem início a partir de 23/07/2025. 

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique, registre e cumpra-se. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 
  Estado de São Paulo 

 

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br 
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro 

14.640-097 - Morro Agudo - SP 

 
                               Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 22 de abril de 2025. 

 

 

 

 

LEANDRO CESAR SILVA VALADARES 

(Prefeito Municipal) 

 

 

 

 

Registrada no Setor de Recursos Humanos e publicada nos termos da lei. 

 

 

                             JOÃO CARLOS MACHADO 

                                         (Chefe de Setor) 
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